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COORDENAÇÃO TÉCNICO-CIENTÍFICA
 

ANEXO IV
MINUTA DAS NORMAS DE ACESSO E PERMANÊNCIA 

 
POLÍTICA DE VISITAÇÃO 

* MINUTA DE DOCUMENTO   

1. Horário de funcionamento: terça a sexta, das 10h às 18h; sábados e domingos, das 10h às 16h.
2. Visitas Espontâneas: são aquelas individuais ou de pequenos grupos de amigos ou familiares

(inferior a 12 pessoas), e que não necessitam de agendamento.
3. Visitas de Grupos: são aquelas com 12 ou mais pessoas, que objetivam uma visita guiada com data e

hora definidos, a qual é conduzida por servidores e/ou colaboradores do Centro Audiovisual em
Goiânia - CAUD, (ex.: grupos de alunos, organizações sociais etc.).  As visitas de grupos,
obrigatoriamente, necessitam de agendamento prévio.

4. Ingressos: o CAUD não possui fins lucrativos e, portanto, não possui valores de ingressos e taxas de
visitação, à exceção de eventos promovidos por parceiros, que poderão contar com a cobrança de
ingressos, conforme previsto Lei nº 14.903,de 2024, que estabelece o Marco Regulatório do
Fomento à Cultura.

5. O CAUD possui estacionamento no local, com uma vaga para idoso, uma vaga para portador de
deficiência e oito vagas rotativas.

6. O CAUD possui bebedouros e produtos para higienização de mãos, incluindo álcool em gel 70%,
em pontos estratégicos.

7. É permitida a venda de artesanato por indígenas autorizados.
8. É permitido registro fotográfico, exceto os que caracterizam brincadeiras desrespeitosas.
9. Não é permitido tocar nas peças do acervo, bancadas ou paredes do Centro.

10. Não é permitido ultrapassar os limites estabelecidos pelas fitas no chão e desrespeito à sinalização.
11. É obrigatório seguir a orientação dos fluxos de circulação de pessoas nos corredores e nas entradas e

saídas do Centro de Exposição.
12. Não é permitido falar alto, gritar ou correr.
13. Não é permitido o consumo de alimentos e bebidas no interior do Auditório e do Centro de

Exposição.
14. Não é permitido panfletar nem comercializar produtos ou serviços (inclusive comércio ambulante),

exceto o disposto no item 7.
15. Não é permitido o uso de qualquer tipo de ponteira laser e microfones amplificadores.
16. Não é permitida a entrada de armas de fogo ou branca de qualquer espécie (facas, canivetes etc.).
17. Não é permitida a  entrada de materiais e objetos que possam causar ferimentos e nem objetos

perfurocortantes (tesoura, estiletes, cortador de unhas, lâminas de barbear etc.).
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18. Não é permitida a entrada e consumo de substâncias tóxicas e drogas ilícitas.
19. Não é permitida a entrada e utilização de equipamentos sonoros e instrumentos musicais de qualquer

porte e/ou que interfiram na programação cultural do CAUD.
20. Não é permitida a entrada de bandeiras com mastro.
21. Quaisquer dúvidas devem ser direcionadas aos servidores do CAUD presentes na área expositiva.
22. Se o visitante perder um objeto pessoal, é importante que relate no ponto de segurança mais

próximo.
23. Os visitantes deverão recolher e descartar o lixo que produzirem nas lixeiras de coleta seletiva mais

próximas.
24. Dúvidas, sugestões e reclamações devem ser encaminhadas por e-

mail: caudiovisual.goiania@museudoindio.gov.br

 
 
 
 

Atualizado em 3 de outubro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Seiji Felipe Prata Pacheco Nomura, Coordenador(a), em
03/10/2024, às 12:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Henrique da Silva Gonçalves, Auxiliar
Administrativo, em 03/10/2024, às 12:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elena Guimaraes, Especialista em Indigenismo, em
03/10/2024, às 18:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
http://sei.funai.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 7491156 e
o código CRC F6ED9236.
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